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Quantidade de Parlamentares - 09
Nome da Casa -CASA LEGISLATIVA VEREADOR RÁFAEL GAMA DA SILVA
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Cidade . - CRAIBAS ./

..~~~do~:;3~~~;
" Telefone - (082) 527-1133 ," .. , . •.
E-mail: -camaracraibas@ig.com.br ,

Nome
UrudadelDepartamento
Cargo
Telefone
E-mai!: -

- ELIAS ALEXANDRE DA SILVA
- TODOS
- COORDENADOR GERAL
- (082) 527-1357
eliascraibas@gJobo,com.br

•

-
Nome Completo do Parlamentar - CICERO CESAR RODRIGUES DE MELO
Nome Parlamentar -PINTO BOIADEIRO
Partido - P S D B
Mandato Parlamentar -Inicio - 01/01/2001 Fim: 31/12/2004
Aniversário - 27/071196\
Sexo - MASCULINO
Telefone: (082) 9961-7369
E-mail: cicerocrrn@ig.com.br

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

Craibas, 06/05/2003
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE CRAÍBAS
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': AL-2705612003 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes. em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE CRAÍBAS, com sede na Rua Manoel Antõnio de Jesus, n' 26, Craíbas-AL, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador CÍCERO CÉSAR RODRIGUES DE MELO, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I _ O presente Convênio tem por [malidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo II 23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamencano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1- promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO:

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
IH - estimular a produção, captação e disseminação de infonnação de interesse dos legisladores brasileiros,

de forma a 'democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa lnter1egis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovidag de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1I 23/0C-BR.

1.3 - Se necessário. poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

r_o ão atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponiveis à CASA LEGISLA. T1VA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
, ' INTERLEGlS, conforme CLAUSULA QUARTA deste Convênio;

Vi8;NI ,-' A;i~Jio "E: tÍô. Seila'ào .Fedeiál--Fonéc';.(61 )'311-2556, -ICEP: -7if165'90ii'::'iB rasiii~, DF
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.• I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI- permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TlV A:

I - providenciar e manter a infra-estruttlra para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua' operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação dermidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

#manter atualizadas as base~ de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
{. ~ Virtual do Poder Legislativo;

. VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes dermidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

8fjílf€&LEGIJ
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLE IS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade,

•

•

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definírá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

te o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
ente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

Viá N2i:iflhexo "E"?Io Senado
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA T1VA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

tt--o não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e me-nsagens eletrônicas provenientes dos .equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - sEi e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam °presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• kPetrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Vereador Cicer~~~elo
Presidente da Câmara Municipal de Craíbas

Testemunhas:

Representante da Câmara Municipal de Craíbas

O
, i Testa
u secretaria Especial do

Inte egis - SSEPI

"
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CRAÍBAS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W,

Programas:

tf
.istema operacional Conectiva Linux 5.0;

• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5,2 for Linux;

'~. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus .

~, 'e~ _ .• ~ . '~"-.7.'- ."~., .,~. , _ ',", iiE'" "~_~~. , . 1;;c, -
iiíN2{,,;A'n exo -E::: do :Sena do 'Federa'- Fon',V'(61):311-2556 -CEP.:;7M 65-:900 ,,:BraSília-DF
. ,;i.~ ~ "."';.':; --'.,-'~. .'T£"-< .• :. ~~F' - .•...~.-.,"..'" "'<->-"'-

o
.w. in te,r,Ie,9J 5', 'g O.V.
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CRAÍBAS - AL

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressor~, ptogramas, aparelho para
conexão à internet e estabilizador cedidos pelo Programa II\terlegis, a Câmara Municipal de

.~

Craibas:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização: .

treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

..._-:-

:..

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

. Cícero ~:es de Melo
Cámara Municipal de Çraíbas

Este fonnlllário deverá ser encaminhado ao Programa Il1terlegis,
coi" a maior urgência possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70165-900.

Sim I'~JNãO ~

Sim l2?J,NãO D

o



•

s••ft", !:?:::~~~I~j1p~ f+

FORMuLÁRIO DE A CETTAçÃO DE EQUIPAME/V1'OS
(V"T,do 11)

.'-- --------- -------- --- ---- _ .._-

Câmara Municipal de ! _- CTaib~s ,_ -----
Estado: i--All1g~as .-----,,-- -- __ o .--. --i

, ', .. __ . __ .. . __ .-.J

Nomí' do R~sponsàvcl junto ao Progrllllla Inter1egis: (Pe",," autorizada pela ('fimar" ""I,: ,:"t. ,'c3!,",,,,d,, ü ".,cite-)

I ..... -- .-,-- _.--- -. -- __ o ----- •• ----.---- -- -"

i Elias ,p~x~l1dre dll SilvlI . -- -- ,-'- ._-- ----.

BOM

l>DI>iTddnfi" Comerclnl:

-;~. (8Z t '5:;o-sil R

(Milito Bom, Bum, Regular, Kuim)

Em caso de 511\1 no campo anteriol'. atl'll;"a UIII cOllcciIO.

_.__ ._--- --- -_._-- -- -- .__ ....__ ..

4.

- -_.---- --.-_._-.---_.,
'6279926 IL- . --"--- --- ---- .--

Lu, MiCI'ooo1'Pllla(\(lr N""adata NDP500A260Z

;-\um, Série \~Ioro: ~. = 0012Y6Ali -===-.J
Num. Série"lonitor; i. =llV040700478-= =-==

I
NumS~rto Modem' I' ~_D21Z244001183== =1
I .' - . I .
Num. Sé"';.'febcam: i- _:=ç~~5308020 -:-==:
NUIll. S~tlotomor: . _ ._ ~~COOÕ454 _...~

Estabiliz8d,,~' Ellcnnn, JOÜfJW: 1 Qº12XBBº---- .._ .. J
2. Foi\ealizada U/lla 1I0'1I instalaçào da máquina utilizlIndo os CDs de rec'_tvemcâü cnviados?

I' r- "-,

SI!\I/N ÃO :~ IM __J
I

A Webcam t'oi illstlllada e contigurada com sucesso'?,
I 'C'~ -,

SINJ/NÂO c~II'I. ..c
I'

Fo! Ministrado eurso de 3 horas?
~ r.' --- "

SI~I! NÃO: SIM_I
. I
ObSI"v8Cões:1"-' .--- i-- --'--'

I I
. Ii .__ ...L-- _.- --...-'- -----. - .------ '--- --'- -..-- ..--- ._....- ....-
{Coloque n~te campo todas as :informaçOesque você ache importante citer sobre as dlficuidadesencc'''',iüss " '<spelto d" instalação
efetuade e/o~cond:çõss luturas de funcionamento do ambiente) \'-.
Declaro ler recebido iem perfeitas condi' ões de funcionamento, os e Ipame ,to ~maesoEc!f ado . .

.: ,~~I~
Data _1~j 06 104 ~~~

{
'1 ., Alexucire .i~Silv,,"~ .

Ceerden ••• r ~t,.'\ J c .' c_ _ /IlT/i/ltl

~"édoa6 ,.: .'f$:.~:~<.;;:;;c:,~t;'?,i'~-t;i{':5"'P,t;f~i#-~~..:-'" ;j,~L;O<.f;.;.~P
., -, <-'~:..;.'>'::. - .

Num. de .érl~:

..-'-,'

'.,

,
Assistêllclll;ré~lIica :
Empresa: : Técnico:,- -._-- -.: -- ---' --- '- -- ,..----- ..:-- -- .._- ._--
! Pl'urt'..!lsiORld lnfOl'mliUc-tl ~ Coml;:n::,inl Uda, I j ;Ios~ Ronaldo Bnrbosa da Silvo
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~~Tl5b~aA~~;;A~~~l~ó~~i3v~N~~~~:e:::~ fe:~ .~~g~JE~~~~~~~~~tE:U~dod~r= ::::deVC:=peA~~~n l.=a Araujo. Presidente da CAma.-a Mu-
de assinatura, com vigblcia eqwv:l1ente à duração do Programa In. Interlegu e a Camara MumC'1pal de S10 Lui~ de Quitunde - AL; ESPECIE: Convênio n': AL _ 2705312003 _ f1>;TERLEGl5. celebrado
terlegh;: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN • Ex. OBJETO: EstabeJear e regular <Iparticip3Ção da Casa. Legislativa 110 .entre o Centro de Infonnftiea e Pmé~amftU(l de Dados do Senado
mo. Sr. Mário Lúcio de Lacerda 'de Medeiros. Oimor.Exeeurivo; Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nas termos do dispG5!O no Fe&.:nI _ PRODASEN, aruando como Órgão Execut(lr do Programa
Pelo Conveniado, Verndor Sebll$tião Feomra. Lima. Presidente da Art. 25, da Lei n" 8.666, de 21106/1993. beIJI como suas alterações: lnterlegis e a amimo Municipal de Viç.ou _ AL; OBJETO: Es-
Omira Municipal de Água Branca - AL. DATA DE ASSINATURA: 0S!0712003;. VIGENCIA: A partir da data tabe!= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
ESPECIE: Convênio nO:AL= 2701212002 • INTERLEGlS, celebrado de assinatur3 colI) viglncia equivalmte li dl.ll'aÇào do Pmgrama In: Inl.enegis; MODALIDADE: Nos lemIos do disposto no Art. 25. da
entre o Centro de Infcmniriro e Proc:es$amento de Dados do Senado terlegis; SIGHATARIOS: Pelo Senado Fedeta.I -,PRODASEN • E~- Lei n° 8.666. de 2110611993. bem ,como Su;\.Salleracões: DATA DE
F<:<JeIal.-,P~ODASEN, alu~o como,Órgio ExeculOr do Programa :nü. Sr. ~âriu Llldo de Laurda de Medeir.;.. - Di,el",-E~=i'",; ASSINATURA: 14/1112003; VIGENCIA: A partir da data de as-
-lnteTlegis ea,Cãrrw-a.Munlctpal de Rio Largo - AL; OBJETO: Es- Pelo Convmiado, Vereador Luiz de Oliveira Pacheco, P're:Siderue da sinawra, ~ vigmcia equivalenle.i dur2çlo do Programa lmerlegis;
labelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progr.una C~ Municipal de 5.1:0Luiz de Quirunde -,AL'- SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal • PRODASEN • E~mo.' Sr ..

:: :lnterlegis; MODALIDADE: Nos ,termos do "dis~lO.no Art. '2$, da ESPECIE: Convenion": AL - 27(}.1.Q12oo3 'c lNTERLEGIS,celebrado . P~IJõnio Bilrlx=. Lima' CaNalho _ Direror-E,,=tivl>; Pelo Conve-
. Lei nO 8.666. de 21/06/1993, bem_como suas állerações; DATA DE enm: o CmtrO de Informitiu e Processprnenlo de Dades do' Senado mado, Vereador Anwnio HeraJdo de Vasconcelos Ferro, Prêsidente da'
ASSINATURA; 0411112002; VIGENCIA: A partir da dala de as- Federal - PRODASEN. atuando como Orgb ExeculOr do PrOgranu. Cim~ Municipal de Vi..,.." _ AL

. 1 li du d In! I' Interlegis e a Câman Murrici;ol ,f~ Tanque ~'Arca • A!.; OBJETO: •.•.-
siiG~Tl'iTo~~~~ ~~ eni~ ~O~~~ Ex:o~sr: E51abel= e regular I partiCipação da Ca5:ll.egislaliva :'0 Programa ~:eE~12~~00n:n~~~~r;'à;~ ~7=~~~:;~:t~~'oocel~~~
Màrio LUcio de LaI;erda de Melkiros. Diretor-E~ecurivo; Pelo Con- ~r:r~eg~~J61.0d~A2~~P~~.~~ O;::asdis.J'I~:"Dr;.T;'D~ FWenl _ PRODASEN, anwtdo como órgão E~eculOr do Programa
veniado. Vereador Carlosm.1Il de Lucena Costa. Presidente da Cãman. 003 V G C Interlegrs e I Cimara MUniCIpal de Lagoa da Ca:Kla _ AL. OBJETO
Municipal'de Rio Largo - AL. ~=~g~~~iv~le ~ ~~: ~~~ma~~q;~: Estabelecer e Tej,oulara partiCIpação da C2$3 Leglslall\ a no Programa

. .";}.:!..EErEc~~~li~r~~~~ ~~~~~~~~~":k~:SIGNATARIOS:Pelo Senado Federal - PRODASEN '- E:uno ...Sr:,~::I~I~s, MODALIDADE Nos lermos do d!sposlo _no An; 25. da ;. ! _"t ',.'
•• ,,~ v ••• "'v uo:: ,,'" Màrio Lúcio de Lacerda de Medeiros ~ DirelDf-Execurivo' ,PeIoCQTl.":-",tei n 8.666. de 2110611993 .. bem~C{lmo ,uas alleraçoes; DATA ,DE_ '.~." •.....-..
Federal. PRODASEN;-iltU3ndo Como órgão Executor do Programa - veniado, VereadOl" ,Jose Rubem Tenório ~Padilha;-PI-'e$id6;te ,da.Cj_':':',~:i':SSINA1URA:, ~4/~lI2oo.3; VIG~NCIA: A partir.da dala de 'as: . ~:,,~~~t,.!~',~~,r

•.~ '~[ntciiq;IS" e a Cirilllr3'MurnClpal~ de R<Xelro -' AL. OBJETO Es- ma.-a Municipal de Tanque D'Arca _ AL ,,"._.' ,',' .~':'~ . Slnattn. çom Vlgenaa, equn'a!enle a duraçJo do Programa Interlegis; - 'i""
.~; < ,: r.abel= e regular a parnctpação .da Casa LeglSlaDva no Pr~ ESPÉCIE: Convênio nO:AL :'2700312002: !":'<TERLEQIS;l:elebrildo, ':. SIGNATARJOS: Pe,lo Senado. Federal. PRODASEN :,E.~mo. Sr:, '..•... ~'-.,'~:
.': . . ... " ..' Irnerlegis; .MODALlDADE: :-ios.lermos dOdls~lono:Art. 25, da mIJe o Centro de ,lnfomUpea e Processamento de'DàdO$do Senado . PctrÕTÚo BlTbosa 'Lima '.Carvalho - Dirc:tor-E~ecutlvo; Pelo Conve- " ,;';,' .~>:'"" •...,~',;;'" ~:>"':'~': Lei n' 8,666:de',21/0611993:,berii.como s~ aI~~;DATA DE . Federal. PRODASEN, aruando como Óf&ão' Executor do Pr0Uama '. ~~o, V~r. Elialdo Ferreira ..A1ves, Presidente da' Cãrriara,Mu:' ... -,~;,,':;,:,,:. ',:'

;~;'~:}~.~~~;;;~i~~;r;~~~~~~~~~~~+~~;;;~~;~;:~~~~:l~~~~l~i~%~1~~ff'~~~Z~l~l;r:ilr~;trcifiiii;~o~:t~l;~~i.~~~f.;J?:~~i~Íf:;
':'\'""".~~~' ;';'-:M.irio 1.úcio~<1e,u.:crdide,Me<leiro,. _ Dlcetor~Execua.vo;' PeloCon-'.'''''~ Lei n" 8,666, de 21/0611993, bem ~C{lmo-suas'altcrações;.DATA_'~~'. ','Fedeí"al;- PRODASEN, aniandO ecmo- Órgão Executor do Programa c:;' .," "'-',': _"'i
;,... .' :... _,':~'__',';eniado.~Yere:adÕ;-.Ed\ a1do"'dos S::Uit(ls,R~iro. Prcsidente-'da Câmara ASSINATURA; 3[10712002; VIGENClA: A. partir' da -datá ôe as- "'lliterlegis e a Cãmara 'Municipal de Campesrre _ AL; OBJETO: Es- -' ' . ,.- '-

, Municipal de ROl<:!ro - AL._ . . . . s/natura, çom vig:!ncia equtva'=.i duração do Pro~.'! In_t~.egis.: .. tab<:l~ ,e regular a participa.;J:~, da. Casa Legi.slariva ,no PrDgnlrna', ,;,'-,,_ ,L'" ~ ,
'."~' ;-,11";- >;.~E?~~C.I£"Co.n,'êr:110',n~:,:,,:!:,::-,2~0<J:4.'2002 7)NTE~L:E.GI~; celebr~ SI9~AT ~~IOS: ,P<:lo Senàdo' F~~ ,-- .PRÇ)DASE~,~.;:Exm.(l"~~'''~.';'I~Ieg.s;'M,ODALIDADE::,N?S.lermos dO ,'dispos:o'no'An. 2$; '..da,~"'~(":~"';:;'~' :' ::.~

\~:.q'f;'~~;~~~~~~:F~ffiE[:~~~~~~;*ó~~~~.,.~~~~~~~~rft~\~,5~r~,~~~i~~~~r~t?~1~~4~67~!~I~~~l:~~~£?e,,~~g~;:\~}':~i:~;t~~
,0/' ..:::~::;,-;~- \CBJETO,;EsiaD.=lecer',e'regulára'par'ti.:ipai;30: di .Casa ~isl,a'liVll"ÍIo -':. ESPECIE: Convênio n',: A~ -~27()..t9f2003i::INTE!U-EGlS;'celeb'i3do~. '~'SIGNATÁRJOS: ,Pe-I(i"Seriai:ló' FedeciJ, •. PRCDASE~ • Eimo.gSr\i'.~;- ~. "~,~",!,:~'..~:~

~lli'\t~I_I.lii&.~@ij~
;;--:.~ ,. : '.mtre o'C.elltro,oe'lnforrnallu ~ Proassamento de ~ados doSenado. niarlo. Vcn:ador;Emen-on de,LemoSRibeiro. Preside~le da C.imlra Lei n° 8.666, de }.I.~1993, bem_como suas a1:~: DATA,qE .,; ; ..<

::.. ",: Federal • PROD~SEN. atuaIY', -:->mo órgão E,,;=t,or do Programa . Municipal de Cajueiro _ AL . .. _' ' _: ,.' ,.. ASSrsATURA: .": 112003; VIGENClA: A parllr. <la data ,de ,as- .,' ,
'lnterlegis e a Cãrmu-a ~unict;"'~= ..~~~ do MundaU: A~; OB- . ESPÉCIE: Convênio nO:AI; ~,-2iOsií2oo3 '_ rNTERLEGlS celebr.ulo sinarura, ç:om Vlb~;~~ equivalmteá dUr.lção do Programa Interlegii;'.~,",~.
JE~"O: Estabelecez:'eregular a parnctpaçao"~ Casa ~SI3.Dva no mrre oCmrro de Info~ e Proce$s~to de Dados do Senado SIG~~TARJOS: Pe.lo .Senado Federal. - PRODASE~ • Exmo. Sr. "-;:~
Pro~ .ln[~I~; MODALIDADE: Nos, tmnos do disposto no Federal _ PRODASEN, atuando' como O EXlicutOr do Programa P~orno B$-bosa LlIna Carvalho -. Diretor-Ex~livo; Pel~ ~onve- - .
Art. 2$, dl Lei n,.,8.666. ~e 21106l1~3, bcrp oom~ suas li!teraç6es; Inler~is e a Câman Mu~~~ de ran~o .~. AL; OB~ETO: m~, v~o, José Nunes, ~Idente da C:m=a ~unlt'1pal de
DATA. DE ~.S.SJ.NAT~: 03/0~12OO3, VIGE:-lC_IA. A parllT da dala Estabelecer e regular a pamclpaçaD da Casa Legislativa no Programa Co114 do NOII - _A.L ° _' ~
de assmawra.. C{ln;lVlgb'lcia eqtnnlenle à dur.tção do Programa In-'. lnlerlegis' MODALIDADE:. Nos ,termos do disposlo nO An. '25 da' ESPECIE: Convento n : AL - 27040!2003 • 1NTERLEGIS. cel~brado .'
terlegis; SIGNAT ARIOS;' Pelo Senado Federal - PRODASEN -.Ex- - Lei n° 8.666. de 2110611!XI3, bem oomo suas alterações; DATA 'DE entre o Cenrro"dé Informãrica e PiocessjlTT1mlO de DadoS do Senadõ
mo. Sr. MArio Lúcio de Lu:en:h de Medeiros' Diretor-Executivo; ASSINATURA: 3010912003; VlGESClA: A partir da data de ilS- Federal " PRODASEN, alU:lndo como OrEão E~ecular do Programa
Pelo Conveniada. Vereador Anwnio Lourenço da Silva; Presidente da sinatura, çom vigência equivaier"e.i duraç10 do Programa Inlerlegis; Imerlegis e a Cimara Municipal de lbaIeguan- AL: OBJETO: Es-
Câmara Municipal de Santana do Mundaú - AL SIG~ATARIOS: Pelo Senado '.deral _ PRODASEN,. ExlTlO. Sr. l:iIbclecer e tel1:UIar a participação da Casa Legislativa no Programa
ESPECIE: Con,'&lio n-; AL - 2704312003 - rNTERLEGIS, celebrado Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Come- lnterlegis; M6DALlDADE, Nos termos do disposto no A••~ 2$. da
entre o Centr::. de lnfomUtic.: " ~0CC5sarr,cnlode Dados do Senado niado, Verudor Jose Ferreira de Barros. Plesidmle da C.imara Mu- L", n' 6.666, l1c.~]j06J1993, bem ,c~:"o SIW ";le,~.;:ões; DATA DE
F•.-deral - PRODASE:", .uu;..,~ .. _..••.no órgãó EXecUtOi do Programa nicip;li de Quebrangulo - AL. 'ASSrNATURA: '31/12/2003; ••..iGi:.;,~ ..iA: A partir da dala de as-
Interlegis e a Câmara M[;õ,i:i,','1 <.!eSão José da Tapera - AL; OB- ESPECIE: Converuo nO:AL - 2705112003 • INTERLEG[S. l:elebr.ulo sinattn. çom vig!ncia equivalmte iI duração do Programa Inlerlegis;
JETO: Estabelecer e regular l participação da Casa Legislativa no mire o Centro de Inrormárica e Proc:eUjII1leTIIOde Dados do Senado SIGNAT ARJOS: Pelo Senado Fer!eral'- .PRODASEN' . Exmo. Sr.. :••.,', "
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos (ermos do disposto no" "Federal- PRODASEN, llU:lndo <:ilmo Orglo Executor do Programa Petrônio-Barbosa Lima Carvalho. Diietor;E~ecupvo; Pelo" Conv!"
Art. 2$. da Lei n° 3.666, de 2110611993. bem como suas a1lerações; lnlerlegis e a Câmara Municipal de Olivença - AL; OBJETO: Es- niado. Veread.x- Sandro de Oliveira.Veloso, Presidenle da Câmara _t.

_~. DATA DE ASSfNATURA; OSl08l2oo3; VIGÊNC1Â: A p.artir da dala tabelece:r e regular a participaç.lo da Casa ~istativa no Programa Munjdpal de lbategrI3r.I_ AL.. . .

~

Sill3.tura. coII) vigência equivakrlle li duração do Programa In-' Inl.erleg's; MODALIDADE: Nos lermOS do dlSJlO5lD,no An; 25. da ESPECIE: Convênio nO:AL _ 27026!2003 • INTERLEGIS. celebrado
. . is; SIGNATARIOS: Pelo Senado FederaJ- PRODASEN - Ex- Lei nO&.666, de 2110611993. bem.como suas alleraçõcs; DATA DE entre o CenlrD de lnform-ifica e Pmcessammlo de Dades do Senado

. Sr, Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-E>:ecuti.vo; ~SSINATURA: ~~l2oo.3; VIG~:-;ClA: A partir da dala de ilS- FtderaI _ PRODASEN. atuando como Órgão E](eo.llor do Progrona
elo Convmiado. VCTcador Valério Fernandes Pereira, Presidenle da Slnaturil. çom VlgenCla eqUl\'a1cnle a duração do Programa inl<:rleglS; lller\egis e a Cbnara Municipal de Matecltal Deodoro _ AL; OB_
Cãrnara Municipal de São Josê da Tapera - AL SIG~~TARJOS: Pe.I0 Senado Federa! • PRODA~EN • E~mo. Sr. JETO, Esubc:lecer e regular a parridpaçlo da Casa Legislallva no
ESPECIE: Convénio nO:AL _ 2701312002. rNTERLEGlS. celebrado P~omo Barbosa L,ma C~'alho - Dlret~r.Exccu~wo; Pelo ~ve- Programa rntCTlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposlD no
entre o Cmtro de Informãpca e ProC'e5S3meTlto de, Dados do Senado n1ad~ .. Vereador. Esdras Jose Vilela Ferreira., Presldenle da CâmaIa Ar'!- 25. da Lei n- 8.666. de 2110611993, bem como suas aIleTações;
Federal • PRODASEN. atuando como órgão Executor do r-T.1gzama MU",!Clpal de Ol~v!,"~ - AL. DATA DE ASS[}.IATURA: 31/1212003; VIGÊ,"i~:L\; A partir da dala
lmerlegis e a Câmaa Municipal de Saruba ~ AL; OBJl',:): Es- ESPECIE: Com'enlO n: A~ - 2703512003 - rNTERLEGIS, celebrado de as~inalUra. co") vigénda equivalente i dur~.ão do Progratna In-
label= e regular "- participação da Casa Legislaliva no Programa mIJe o Cmrro de lnfolmânca e Processamento de Dados do Senado Imegl5; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex-
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Federal.- PROD.ASEN, a~.do como Órgão E~:cutor do Programa rnl). Sr. ~nio Barbosa Lima Carvalho _ Diretor-E~ccupv\); Pelo
Lei n° 8.666. de 2J106/1~93, bem como suas alleTaçôe5; DATA DE lnterleg,s e I Cantara M~Il?pal de São Sebasl130: AL; OBJETO: Conveniado. Vereador Flãvio Rodrigues Teixeira. Presidente da Ci-
ASS[}.IATURA: r2JII!2C'J,;; VIGENCIA; A partir da dala de as- ESlabel~ e regular a pa11lClpaç.io da Casa L~slattva no Programa mara. MWlicipal de Ma=:hal ~doro _ AL.
$;natura. com villencia equivalente ã duraçAo da Programa lnlerlcgis; Int~Icgu;; MODALIDADE: Nos lermos do dlSposlo no An; 2$. da ESPEOE; Convênio n~: AL _ 2702412003 _ rNTERLEGIS. celebrado
S[GNATÁRIOS: PeloSmado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr. LI" nO 3.666. de 2lf06Jl993, bem_~mo suas alte:açõe$; DATA DE entre o Centro de Informárica e Process.arnmto de Dados do Senado
Milrio LUcio de Laceroa de Medeiros _ Diretar-E~ecurivo; Pelo COn-' .4:SSfNATVRA:. ~f200.3; VIG~:-;ClA: A paror <la data de ~- Frderal- PRODASEN. atuando COmo 0rg30 Executor do Programa
"miado Vereador José Feilosa Gomes. Presidenle da Cãmara Mu- W13.Nra, çom vlg~CIa C<jUI'~enIC a duraçJo do Programa lnterlegl5; Inlerleg-,s e a Cimara Municipal de lJmão dos Palm3R'5 • AL; OB-
nicip;!-I de'SaNba - AL. SIG~ATARIOS: Pe-,lo Senado Fed",,",! - PRODA~EN • E.~ITlO_S,_ JETO: Estab,*=: e regular a participação d;t Casa Le,#ativa no
ESPECrE: Con\"énio n-; AL - 2704$12003 • INTERLEGIS. celebrado P~tromo Barbosa lima Carval~o - Drr~lor-E~ecutl~.o; Pelo C~~e- Pregrama ITllCTI~~s; MODALIDADE: Nos termos do d,sp:lsto no
entre o Cmtro de lnformatiea. e Proc:essamenro de Dados do Senado ",ado, Verea~ Paulo de Almeida. l'Tesldeme da C;nnara MuniCIpal Art. 2$. da Lei n' 8.666. de 21f06Jl993. bem como suas a!teraçõcs;
Federal - PRODASEN. atuando corno órgão Executor do Program.1 de S~o Sebasnã~ -. AL _ DATA_DE ASSINAT~:. 3111~f2oo3; VIGENCL\: A partir da data
Interlegis e a C.imara Municipal de Senador Rui Paimeira - AL; ESPECIE: ConvmlO nO:":~ - 2,O}II1oo2 -Il'-'TERLEGIS. celebrado de 15~1'.atura, cort:t VIgêncIa equwalente i. duração do Programa "'.
OBJETO: ESlabelecer e regular aparticipaç:'!o da Casa Legislaliva no entre O Cenrro de Info.rm.l.nea e Proeessam~l(l de D:ui~ do Senado la"legrs; SIGN~TARlOS: Pe.lo Senado Feder.l1 .• PRODASEN _ E~-
Programa lnrerlegis:: :\10DALlDADE: Nos termos .do oiisposlO no Fed=l.- PROD!"SE1'i. ~ como Ó~o ExecutOr do Programa mo. Sr.. Petrõ,:,o Ba:rbos~ .LlTro C3.Nalho - Diretor-Executivo; Pelo
A, .. ~5. ,da Lei n' 8.666. del1106J1993. bem como su'" ~h:rações; InterleglS e I Câmara M\fl'!'c'pal de Cotunp<: : A~; OBH Es- CO"'.'~lado. vereador Ceho Barbosa Duari<,', ?l'C'$lder.te da Cimara
1: '_:" DE ASSINATURA: 03/0712003; VfGENCIA: A partir da dala labelecer e .regular a partiClPaç.io da Casa u:glslalwa no "'0;,.TC.m3- MIIIl!ctpaJ de Uniã;o <!os Palmares - AL
dt ,-~inatura, c0n:' vigb'lcia equivalenle li duração do Programa In- Int.erlegis; MODALIDADE: Nos termos do CI5pDSIO.OOAn. ~.5. da tESPECIE::Ccrrvtrlio!~~~"'!>1'2~6I2O'03""'~"ERLEG[S. celebrado
lerk 'i" SIGNATAR10S' Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex- Lei n° 8.666, de 2110611993. bem.como suas a1teraçoJes; DAl", DE mrre o Cen:ro de Informatlu e Process,amento de Dados do Senado
mo. "'S~' Màrio Lúdo de' Lacerda de Medeiros - Din::lor-E,~eculivo; ASSINATURA: 31.'1012002: VIGENCLA: A partir da data de as- Fe&r;tl - PRODASE:-J. aruando como Orgão E~eculor do Prograr-..a
Pelo Co~veniado. Vereador Jose Edivanio Bezerra da Si!,'&' Pre- sirtar'J13. çom vigência equivalmte à duração do Progra:na IntetleglS; lnterlegi!,e-ra~G~,M~'!"dc~Cr.nllas~~"!' OBJETO: Es--
sidenle da Cãmar:a MW1icipal de Senador Rui Palmeira - AL SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • E~mo, Sr. tabeleccr e n::gular apamClpaçAo da Casa LegJslanva no Programa
ESPECIE: Convênio n': AL. 2704412003 - INTERLEGIS. celebrado Mario LUcio de Lacerda de :l.ledciros - Diretor-E~eculivo: Pelo Con- Inttrlegis: MODALlOADE: Nos lermos do diSp:l5m no An; 25. tia
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
tnTERLEGti

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento.BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~.~~.~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Craíbas
Rua Manoel Antônio de Jesus, nO26
Craíbas - AL
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